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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL

Decreto-Lei n.o 3/2001

de 10 de Janeiro

O quadro legal dos transportes rodoviários em veí-
culos pesados de passageiros encontra-se disperso por
vários diplomas, consoante o âmbito territorial da acti-
vidade e o regime de acesso ao mercado nos vários
tipos de serviços.

A aplicação ao longo dos anos destes normativos
demonstrou a necessidade de uniformizar as regras apli-
cáveis ao transporte de passageiros, por forma a con-
tribuir para uma dinamização do sector e das empresas
face à concorrência interna e externa.

Assim, são estabelecidas regras comuns de acesso à
actividade, tanto para os transportes nacionais de pas-
sageiros como para os internacionais, tendo em vista
garantir níveis qualitativos mais elevados na prestação
de serviços e no campo do acesso ao mercado, são intro-
duzidas algumas medidas inovadoras, por forma a pos-
sibilitar o exercício efectivo da actividade.

O regime consagrado no presente diploma procede
à transposição da Directiva n.o 96/26/CE, do Conselho,
de 29 de Abril de 1996, com as alterações introduzidas
pela Directiva n.o 98/76/CE, do Conselho, de 1 de Outu-
bro de 1998, no que se refere ao acesso à actividade
de transportador rodoviário de passageiros.

O diploma absorve as condições de verificação de
aptidão profissional dos responsáveis das empresas que
exercem ou pretendem exercer a actividade e as con-
dições de avaliação da capacidade financeira, cujos deta-
lhes estavam definidos por portarias. As matérias cujo
conhecimento é obrigatório avaliar em exame de capa-
cidade profissional e a organização dos exames cons-
tituem anexos ao presente diploma.

É criado um regime sancionatório compatível com
a estrutura do diploma e consentâneo com a realidade
actual, tendo sido tipificados os ilícitos por violação das
regras de mercado vertidas no Regulamento (CEE)
n.o 684/92, do Conselho, de 16 de Março de 1992, relativo
aos transportes internacionais de passageiros em auto-
carro, com as alterações introduzidas pelo Regulamento
(CE) n.o 11/98, do Conselho, de 11 de Dezembro de
1997, bem como no Regulamento (CE) n.o 12/98, do
Conselho, da mesma data, que fixa as condições em
que os transportadores não residentes podem efectuar
serviços de transporte rodoviário de passageiros num
Estado membro, e estabelecidas as coimas respectivas.

Foram ouvidas a Associação Nacional de Transportes
Rodoviários de Pesados de Passageiros e a Associação
Portuguesa das Agências de Viagens e Turismo, repre-
sentativas do sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Âmbito

O presente diploma aplica-se aos transportes rodo-
viários de passageiros, efectuados por meio de veículos

automóveis construídos ou adaptados para o transporte
de mais de nove pessoas, incluindo o condutor.

Artigo 2.o

Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente diploma e
legislação complementar, considera-se:

a) Autocarro: o veículo automóvel construído ou
adaptado para o transporte de passageiros com
lotação superior a nove lugares, incluindo o
condutor;

b) Transportes nacionais: os serviços de transporte
rodoviário que se realizem, na totalidade do seu
percurso, em território português;

c) Transportes internacionais: os serviços de trans-
porte rodoviário que, implicando o atravessa-
mento de fronteiras, se desenvolvam parcial-
mente em território português;

d) Cabotagem: os transportes nacionais realizados
por transportadores não estabelecidos no ter-
ritório português;

e) Transporte público ou por conta de outrem: o
transporte de passageiros, oferecido ao público
ou a certas categorias de utentes, que nos termos
da alínea seguinte se não classifique como
particular;

f) Transporte particular ou por conta própria: o
transporte efectuado sem fins lucrativos ou
comerciais por uma pessoa singular ou colectiva,
desde que:

O transporte constitua apenas uma actividade
acessória;

Os veículos sejam da propriedade dessa pes-
soa singular ou colectiva, ou por ela tenham
sido adquiridos em regime de locação
financeira ou de contrato de locação a
longo prazo, e sejam conduzidos por um
elemento do pessoal dessa pessoa singular
ou colectiva ou pelo próprio, quando se
tratar de pessoa singular;

g) Serviços regulares: aqueles que asseguram o
transporte de passageiros segundo itinerário,
frequência, horário e tarifas predeterminados
e em que podem ser tomados e largados pas-
sageiros em paragens previamente estabeleci-
das;

h) Serviços regulares especializados: os serviços
regulares que asseguram o transporte de deter-
minadas categorias de passageiros com a exclu-
são de outros, nos quais se incluem, nomea-
damente, os transportes:

De estudantes entre o domicílio e o respectivo
estabelecimento de ensino;

De trabalhadores entre o domicílio ou ponto
de encontro previamente designado e o res-
pectivo local de trabalho;

i) Serviços ocasionais: os serviços que asseguram
o transporte de grupos de passageiros previa-
mente constituídos e com uma finalidade con-
junta, organizados por iniciativa de terceiro ou
do próprio transportador;
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j) Documentos de controlo: os documentos exi-
gidos para a realização de transportes de pas-
sageiros pela regulamentação nacional e pela
regulamentação comunitária ou por convenção
internacional sobre transportes rodoviários de
passageiros, nomeadamente autorizações, con-
tratos, folhas de itinerário, certificados e licença
do veículo.

2 — Para efeitos da alínea f) do número anterior, con-
sidera-se contrato de locação a longo prazo o que se
celebra por período superior a um ano.

CAPÍTULO II

Acesso à actividade

Artigo 3.o

Licenciamento da actividade

1 — A actividade de transporte público rodoviário de
passageiros ou por conta de outrem só pode ser exercida
por empresas licenciadas para o efeito pela Direcção-
-Geral de Transportes Terrestres (DGTT).

2 — O licenciamento na actividade de transportes
públicos nacionais ou internacionais de passageiros só
pode ser concedido a sociedades comerciais, coopera-
tivas e empresas públicas ou de capitais públicos que
comprovem reunir os requisitos de acesso à actividade.

3 — O licenciamento para o exercício da actividade
de transporte público nacional ou internacional de pas-
sageiros é titulado por um alvará ou por uma licença
comunitária, respectivamente, emitidos por prazo não
superior a cinco anos, intransmissíveis e renováveis
mediante comprovação de que se mantêm os requisitos
de acesso à actividade.

4 — A DGTT procederá ao registo das empresas
licenciadas que realizem os transportes de passageiros
previstos neste diploma, nos termos da lei em vigor.

Artigo 4.o

Requisitos de acesso à actividade

São requisitos de acesso à actividade a idoneidade,
a capacidade técnica e profissional e a capacidade
financeira.

Artigo 5.o

Idoneidade

1 — A idoneidade é aferida pela inexistência de impe-
dimentos legais, nomeadamente condenação pelos ilí-
citos previstos no n.o 2, quando praticados pelos admi-
nistradores, directores ou gerentes.

2 — São consideradas idóneas as pessoas relativa-
mente às quais se não verifique algum dos seguintes
impedimentos:

a) Proibição legal para o exercício do comércio;
b) Condenação, com trânsito em julgado, por

crime de tráfico de estupefacientes, por bran-
queamento de capitais, por fraude fiscal ou
aduaneira;

c) Condenação, com trânsito em julgado, por cri-
mes de falência intencional, de apropriação ile-
gítima ou de administração danosa;

d) Condenação, com trânsito em julgado, por
crime contra a propriedade, em pena não infe-
rior a 2 anos;

e) Condenação, com trânsito em julgado, por
crime de corrupção e tráfico de influência;

f) Condenação, com trânsito em julgado, na
medida de interdição do exercício da profissão,
independentemente da natureza do crime;

g) Condenação, com trânsito em julgado, pela prá-
tica de concorrência ilícita ou desleal;

h) Condenação, com trânsito em julgado, por
infracções graves e repetidas à regulamentação
sobre tempos de condução e de repouso ou à
regulamentação sobre a segurança rodoviária,
nos casos em que seja decretada a interdição
do exercício da profissão;

i) Condenação, com trânsito em julgado, por
infracções cometidas no exercício da actividade
transportadora às normas relativas ao regime
das prestações de natureza retributiva ou às con-
dições de higiene e segurança no trabalho, à
protecção do ambiente e à responsabilidade pro-
fissional, nos casos em que seja decretada a
interdição do exercício da profissão.

3 — Para efeitos do presente diploma, a aplicação
da sanção acessória de suspensão de licença ou alvará
para o exercício da actividade da empresa implica que
os administradores, directores ou gerentes, que tenham
responsabilidade específica pela área do transporte e
estejam em exercício de funções à data da prática das
infracções, fiquem impedidos de assumir idêntica res-
ponsabilidade noutra empresa, pelo mesmo período de
tempo.

Artigo 6.o

Capacidade técnica e profissional

1 — A capacidade profissional consiste na existência
de recursos humanos que possuam conhecimentos ade-
quados para o exercício da actividade de transportes
de passageiros, atestados por certificado de capacidade
profissional.

2 — A capacidade profissional deve ser preenchida
por um administrador, director ou gerente que dirija
a empresa em permanência e efectividade ou, no caso
de empresas públicas ou serviços municipalizados, pela
pessoa que tenha a seu cargo a direcção do serviço de
exploração de transportes da empresa.

3 — A capacidade técnica será definida por portaria
do membro do Governo responsável pela área dos
transportes.

Artigo 7.o

Reconhecimento da capacidade profissional

1 — Será emitido pela DGTT um certificado de capa-
cidade profissional para transportes rodoviários de pas-
sageiros, nacionais ou internacionais, consoante o caso,
às pessoas que:

a) Obtenham aprovação em exame sobre as maté-
rias referidas na lista do anexo I ao presente
diploma, que dele faz parte integrante;
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b) Comprovem curricularmente uma experiência
prática de pelo menos cinco anos como admi-
nistradores, directores ou gerentes de uma
empresa de transportes rodoviários de passa-
geiros, nacionais ou internacionais e obtenham
aprovação em exame específico de controlo
sobre as matérias referidas no anexo I.

2 — Os exames a que se refere o número anterior
serão realizados, em conformidade com regulamento
aprovado por portaria do membro do Governo respon-
sável pela área dos transportes, de acordo com as regras
constantes do anexo II ao presente diploma.

3 — As pessoas diplomadas com curso do ensino
superior, ou outro curso reconhecido oficialmente, que
implique bom conhecimento de alguma ou algumas das
matérias referidas na lista do anexo I ao presente
diploma podem ser dispensadas do exame relativamente
a essa ou a essas matérias.

4 — A DGTT reconhecerá os certificados de capa-
cidade profissional para transportes rodoviários de pas-
sageiros emitidos noutros Estados membros da União
Europeia, desde que atestados pela respectiva autori-
dade competente.

Artigo 8.o

Capacidade financeira

1 — A capacidade financeira consiste na posse dos
recursos necessários para garantir o início da actividade
e a boa gestão da empresa.

2 — As empresas devem dispor de um capital social
mínimo de 100 000 euros para efeitos de início da acti-
vidade e, durante o exercício, de um montante de capital
e reservas que não seja inferior a 5000 euros por cada
veículo licenciado que possuam, quer em regime de pro-
priedade, quer tenha sido adquirido em regime de loca-
ção financeira ou por contrato de locação a longo prazo.

3 — A comprovação do disposto no número anterior
é feita, para efeitos de início de actividade, por certidão
do registo comercial de que conste o capital social e,
durante o exercício da actividade, por duplicado ou cópia
autenticada do último balanço apresentado para efeitos
do imposto sobre o rendimento de pessoas colecti-
vas (IRC) ou por garantia bancária.

Artigo 9.o

Dever de comunicação

1 — As empresas devem comunicar à DGTT as alte-
rações ao pacto social, designadamente modificações na
administração, direcção ou gerência, bem como mudan-
ças de sede, no prazo de 30 dias a contar da data da
sua ocorrência.

2 — A cessação de funções do responsável pelo ser-
viço de exploração de transportes da empresa, quando
este assegure o requisito de capacidade profissional,
deve ser comunicada à DGTT no prazo referido no
número anterior.

Artigo 10.o

Falta superveniente dos requisitos de acesso à actividade

1 — Os requisitos de acesso à actividade são de veri-
ficação permanente, devendo as empresas comprovar
o seu preenchimento, sempre que lhes for solicitado.

2 — A falta superveniente de qualquer dos requisitos
de acesso à actividade deve ser suprida no prazo de
um ano a contar da data da sua ocorrência.

3 — Decorrido o prazo previsto no número anterior
sem que a falta seja suprida, caduca a licença comu-
nitária ou o alvará para o exercício da actividade.

CAPÍTULO III

Acesso e organização do mercado

Artigo 11.o

Transportes públicos nacionais de passageiros

1 — Os transportes públicos nacionais de passageiros
só podem ser realizados por empresas licenciadas nos
termos do artigo 3.o e de acordo com as regras definidas
pelo presente diploma, sem prejuízo do disposto no
artigo 12.o e na regulamentação comunitária relativa
a cabotagem.

2 — Na realização de transportes públicos de passa-
geiros podem ser utilizados autocarros da propriedade
plena do transportador ou que este detenha a outro
título, seja em virtude de contrato de locação financeira
ou de mero contrato de locação.

Artigo 12.o

Serviços regulares

A realização de serviços regulares rege-se pelas regras
de acesso e organização do mercado previstas por legis-
lação especial, salvo no que se refere ao licenciamento
de veículos.

Artigo 13.o

Serviços regulares especializados

1 — Os serviços regulares só podem realizar-se
mediante contrato escrito entre a empresa transporta-
dora e a entidade interessada na prestação de serviços,
o qual, para além de identificar as partes, deve men-
cionar a categoria de utentes e indicar o itinerário, a
frequência e as paragens.

2 — Durante a realização de serviços regulares espe-
cializados, o contrato ou a sua cópia autenticada deve
estar a bordo do autocarro.

Artigo 14.o

Serviços ocasionais

1 — Os serviços ocasionais devem realizar-se ao
abrigo de um documento descritivo do serviço ou folha
de itinerário, o qual deve estar a bordo do autocarro,
devidamente preenchido e numerado.

2 — Do documento descrito deve constar a identi-
ficação do transportador e do organizador, a finalidade
do serviço e o respectivo itinerário, com indicação das
localidades de origem, destino e de tomada e largada
de passageiros, bem como as datas de início e termo
da viagem.
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Artigo 15.o

Licenciamento de veículos

1 — Os veículos a afectar ao transporte público de
passageiros estão sujeitos a licença a emitir pela DGTT.

2 — As condições de licenciamento e os requisitos
dos veículos são definidos por portaria do membro do
Governo responsável pela área dos transportes, sem pre-
juízo da legislação aplicável a transportes turísticos.

3 — As licenças dos veículos caducam nos casos de
não aprovação do veículo em inspecção periódica ou
de falta de seguro automóvel obrigatório.

Artigo 16.o

Identificação do serviço

Os autocarros a utilizar nos serviços ocasionais e nos
serviços regulares especializados devem ostentar dísticos
identificativos do respectivo serviço.

Artigo 17.o

Certificado para transportes particulares

As pessoas singulares ou colectivas que pretendam
efectuar transportes nacionais particulares ou por conta
própria devem estar munidas de um certificado a emitir
pela DGTT, cujo prazo de validade não pode ser supe-
rior a cinco anos.

Artigo 18.o

Transportes em Portugal e países terceiros e cabotagem

1 — Os serviços regulares do transporte de passagei-
ros entre Portugal e qualquer país não membro da União
Europeia estão sujeitos ao regime de autorização prévia,
salvo disposição em contrário, estabelecida por acordo
bilateral ou convenção multilateral.

2 — Sem prejuízo do princípio da reciprocidade, não
carecem de autorização os serviços ocasionais na forma
de circuitos em porta fechada, efectuados por trans-
portadores estabelecidos em qualquer país não membro
da União Europeia, desde que efectuados ao abrigo
de uma folha de itinerário.

3 — Não são permitidos os transportes de passageiros
com origem e destino no território português, realizados
por transportadores estabelecidos em qualquer país não
membro da União Europeia, salvo autorização da
DGTT.

4 — As autorizações a que se refere o n.o 1 deste
artigo são concedidas pela DGTT para a parte do per-
curso situada em território português.

Artigo 19.o

Documentos que devem estar a bordo do autocarro

Durante a realização de transportes rodoviários de
passageiros devem estar a bordo do autocarro, desig-
nadamente, a cópia certificada da licença comunitária
ou a cópia do alvará, comprovativos da habilitação do
transportador e, consoante o tipo de serviço, os docu-
mentos a que se refere a alínea j) do n.o 1 do artigo 2.o

CAPÍTULO IV

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 20.o

Fiscalização

1 — São competentes para a fiscalização do cumpri-
mento do disposto no presente diploma as seguintes
entidades:

a) Direcção-Geral de Transportes Terrestres;
b) Inspecção-Geral de Obras Públicas, Transportes

e Comunicações;
c) Guarda Nacional Republicana;
d) Polícia de Segurança Pública.

2 — As entidades referidas no número anterior
podem proceder junto das pessoas singulares ou colec-
tivas que efectuem os serviços a que se refere o presente
diploma a todas as investigações e verificações neces-
sárias para o exercício da sua competência fiscalizadora.

3 — Os funcionários com competência na área da fis-
calização e no exercício de funções, desde que devi-
damente credenciados, têm livre acesso aos locais des-
tinados ao exercício da actividade das empresas.

Artigo 21.o

Contra-ordenações

1 — As infracções a que se referem os artigos 23.o
a 30.o do presente diploma constituem contra-orde-
nações.

2 — A tentativa e a negligência são puníveis.

Artigo 22.o

Processamento das contra-ordenações

1 — O processamento das contra-ordenações previs-
tas neste diploma compete à DGTT.

2 — A aplicação das coimas é da competência do
director-geral de Transportes Terrestres.

3 — A DGTT organizará o registo das infracções
cometidas nos termos da legislação em vigor.

Artigo 23.o

Realização de transportes por entidade não licenciada

A realização de transportes públicos nacionais ou
internacionais de passageiros por entidade não licen-
ciada é punível com coima de 750 a 3750 ou de 5000
a 25 000 euros, consoante se trate de pessoa singular
ou colectiva.

Artigo 24.o

Falta de licenciamento ou de requisitos dos veículos,
de dísticos e de certificado

1 — A realização de transportes de passageiros por
meio de veículo sem a licença a que se refere o artigo 15.o
do presente diploma é punível com coima de 500 a
2500 euros.



96 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 8 — 10 de Janeiro de 2001

2 — A inobservância dos requisitos dos veículos a que
se refere o n.o 2 do artigo 15.o do presente diploma
é punível com coima de 375 a 1875 euros.

3 — A falta do dístico a que se refere o artigo 16.o
do presente diploma é punível com coima de 250 a
1250 euros.

4 — A realização de transportes nacionais particula-
res ou por conta própria sem o certificado a que se
refere o artigo 17.o é punível com coima de 250 a
1250 euros.

Artigo 25.o

Infracções aos serviços regulares especializados

1 — A realização de serviços regulares especializados
sem o contrato a que se refere o artigo 13.o do presente
diploma e o artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 12/98,
de 11 de Dezembro de 1997, é punível com coima de
750 a 3750 euros.

2 — A falta de menção de qualquer dos elementos
obrigatórios do contrato, referidos no artigo 13.o e no
n.o 2 do artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 12/98, de
11 de Dezembro de 1997, designadamente a categoria
de utentes, itinerário, frequência ou paragens, é punível
com coima de 375 a 1875 euros.

Artigo 26.o

Infracções aos serviços ocasionais

1 — A realização de serviços ocasionais sem a folha
de itinerário a que se refere o artigo 14.o do presente
diploma ou o artigo 6.o do Regulamento (CE) n.o 12/98,
de 11 de Dezembro de 1997, é punível com coima de
500 a 2500 euros.

2 — O preenchimento incorrecto das folhas de iti-
nerário a que se refere o número anterior é punível
com coima de 250 a 1250 euros.

Artigo 27.o

Infracções à regulamentação comunitária

As infracções às normas sobre transportes interna-
cionais previstas no Regulamento (CEE) n.o 684/92, de
16 de Março, com a redacção dada pelo Regulamento
(CE) n.o 11/98, de 11 de Dezembro de 1997, são puníveis
nos seguintes termos:

a) A realização de transportes internacionais par-
ticulares ou por conta própria sem certificado,
com coima de 500 a 2500 euros;

b) A realização de quaisquer serviços de transporte
internacional sem a cópia autenticada da licença
comunitária, com coima de 1250 a 6250 euros;

c) A realização de serviços regulares sem auto-
rização, com coima de 1250 a 6250 euros;

d) O não cumprimento dos itinerários e horários,
durante a realização de serviços regulares, com
coima de 1000 a 5000 euros;

e) A realização de serviços regulares especializa-
dos sem contrato, com coima de 750 a
3750 euros;

f) A realização de serviços ocasionais sem a folha
de itinerário ou com esta incorrectamente
preenchida, com coima de 500 a 2500 euros;

g) A não emissão do título de transporte, com
coima de 100 a 500 euros.

Artigo 28.o

Infracções sobre transportes entre Portugal e países terceiros

As infracções ao disposto no artigo 18.o do presente
diploma são puníveis nos seguintes termos:

a) A realização dos serviços regulares sem a auto-
rização a que se refere o n.o 1, com coima de
1250 a 6250 euros;

b) A realização de serviços ocasionais sem a folha
de itinerário a que se refere o n.o 2 ou com
esta incorrectamente preenchida, com coima de
500 a 2500 euros;

c) A realização dos serviços de cabotagem sem a
autorização a que se refere o n.o 3, com coima
de 1250 a 6250 euros.

Artigo 29.o

Falta de apresentação de documentos

1 — A não apresentação dos documentos a que se
refere o artigo 19.o no acto da fiscalização é punível
com as coimas previstas, caso a caso, no presente
diploma, salvo se, até ao termo do prazo fixado para
a contestação no processo contra-ordenacional, for com-
provada a existência do documento não apresentado.

2 — A mera falta de apresentação dos documentos,
referida no número anterior, é punível com coima de
75 a 375 euros.

Artigo 30.o

Falta de comunicação

O não cumprimento do dever de comunicação pre-
visto no artigo 9.o do presente diploma é punível com
coima de 125 a 625 euros.

Artigo 31.o

Sanções acessórias

1 — Com a aplicação da coima, pode ser simultanea-
mente decretada a sanção acessória de suspensão de
autorizações, licenças e alvarás, quando o transportador
tiver praticado três das infracções referidas nos arti-
gos 24.o, n.os 1 e 2, 25.o, n.o 1, 26.o, n.o 1, e 27.o, alíneas b)
e d), durante o prazo de um ano a contar da data da
primeira decisão condenatória, quando definitiva e exe-
quível, ou da data do pagamento voluntário da coima.

2 — A suspensão de autorizações, licenças e alvarás
terá a duração máxima de um ano.

3 — A aplicação da sanção acessória prevista no n.o 1
implica o depósito na DGTT dos respectivos documen-
tos, sem o que os mesmos serão apreendidos.

Artigo 32.o

Infractores não estabelecidos em Portugal

1 — Se o infractor não for estabelecido em Portugal
e não pretender efectuar o pagamento voluntário da
coima, deve proceder ao depósito de quantia igual ao
valor máximo da coima prevista para a contra-ordenação
praticada.

2 — O pagamento voluntário será efectuado pelo
valor mínimo da coima, em numerário ou por outros
meios de pagamento em curso legal em Portugal.
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3 — O depósito deve ser efectuado no acto da veri-
ficação da contra-ordenação e destina-se a garantir o
pagamento da coima em que o infractor possa vir a
ser condenado, bem como das despesas legais a que
houver lugar.

4 — Se, no acto da verificação da contra-ordenação,
o infractor não puder proceder ao pagamento voluntário
ou ao depósito, mas declare que o pretende fazer, ser-
-lhe-á concedido um prazo para o efeito até ao termo
do primeiro dia útil posterior ao da infracção, sendo-lhe
apreendidos todos os documentos relativos ao veículo
e à realização do transporte e emitidas guias de subs-
tituição com validade até o termo daquele prazo.

Artigo 33.o

Imobilização do autocarro

1 — A falta de pagamento voluntário ou do depósito
nos termos do artigo anterior implica a imobilização
do autocarro, que se manterá até à efectivação do paga-
mento ou do depósito ou até à decisão absolutória.

2 — Para efeitos de imobilização do veículo, os agen-
tes de fiscalização podem ordenar a sua deslocação para
local apropriado e proceder ao bloqueamento ou sela-
gem de órgãos essenciais do veículo, devendo, sempre
que necessário, colaborar no encaminhamento dos res-
pectivos passageiros.

3 — No acto de imobilização será preenchido um
documento, cujo original será apenso ao auto de notícia
e um duplicado entregue ao condutor, o qual deve conter
a identificação do veículo e do condutor, bem como
a descrição dos factos que deram origem à imobilização.

4 — São da responsabilidade da entidade que realiza
o transporte os danos eventualmente resultantes da imo-
bilização do autocarro, salvo os que forem causados por
acções não necessárias à operação de imobilização impu-
táveis aos agentes de fiscalização.

Artigo 34.o

Produto das coimas

O produto das coimas será distribuído da seguinte
forma:

a) 20% para a DGTT, constituindo receita própria;
b) 20% para a entidade fiscalizadora;
c) 60% para o Estado.

CAPÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.o

Modelos de licenças e outros documentos

Os modelos das licenças, alvarás, autorizações, dís-
ticos, folhas de itinerário e certificados a que se refere
o presente diploma, que não estejam previstos em regu-
lamentação comunitária ou em acordos bilaterais ou
convenções multilaterais, são aprovados por despacho
do director-geral de Transportes Terrestres.

Artigo 36.o

Afectação de receitas

Constituem receita própria da DGTT os montantes
que vierem a ser fixados, por despacho conjunto dos
Ministros do Equipamento Social e das Finanças, para
as inscrições nos exames a que se refere o artigo 7.o
e para a emissão de certificados, licenças, alvarás, auto-
rizações e outros documentos de controlo referidos no
presente diploma.

Artigo 37.o

Serviços municipalizados

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 6.o do
presente diploma, o regime do acesso à actividade, pre-
visto no capítulo II, não se aplica à actividade de trans-
portes desenvolvida directa e exclusivamente por ser-
viços municipalizados.

Artigo 38.o

Cancelamento de autorizações e concessões

Em caso de caducidade da licença comunitária ou
do alvará, serão canceladas as autorizações para trans-
portes internacionais de passageiros em autocarro e as
concessões de carreiras de transporte colectivo de pas-
sageiros de que a empresa seja titular.

Artigo 39.o

Remissão

As referências feitas em quaisquer diplomas, actos,
contratos e quaisquer outros instrumentos legais a nor-
mas revogadas pelo presente diploma consideram-se fei-
tas ao mesmo.

Artigo 40.o

Disposição transitória

Sem prejuízo do disposto no artigo 10.o, será emitido
um alvará às empresas que, à data da entrada em vigor
do presente diploma, já estejam habilitadas para o exer-
cício da actividade de transportes nacionais rodoviários
de passageiros.

Artigo 41.o

Legislação revogada

1 — São revogados os seguintes diplomas:

a) Os Decretos-Leis n.os 229/92, de 21 de Outubro,
e 53/92, de 11 de Abril, e respectiva legislação
complementar;

b) Os artigos 51.o e 52.o do Regulamento de Trans-
portes em Automóveis, aprovado pelo Decreto
n.o 37 272, de 31 de Dezembro de 1948;

c) A Portaria n.o 959/87, de 26 de Dezembro.

2 — Até 31 de Dezembro de 2001 permanece em
vigor o disposto na Portaria n.o 959/87, de 26 de Dezem-
bro, na parte aplicável ao transporte de passageiros em
veículos de mercadorias.
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Artigo 42.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Outubro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joa-
quim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Arménio
do Nascimento Cabrita — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa.

Promulgado em 26 de Dezembro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 28 de Dezembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

ANEXO I

Lista das matérias referidas no artigo 7.o

Os conhecimentos a tomar em consideração para efei-
tos de reconhecimento da capacidade profissional
devem incidir, pelo menos, nas matérias abaixo men-
cionadas. Os candidatos a transportador devem possuir
o nível de conhecimentos e aptidões práticas necessário
para dirigir uma empresa de transporte rodoviário de
passageiros.

O nível mínimo de conhecimentos, a seguir indicado,
não pode ser inferior ao nível 3 da estrutura dos níveis
d e f o r m a ç ã o p r e v i s t o n o a n e x o à D e c i s ã o
n.o 85/368/CEE, isto é, uma formação adquirida com
a escolaridade obrigatória complementada por formação
profissional ou formação técnica complementar, ou por
formação técnica escolar ou de outro tipo de nível
secundário.

A — Elementos de direito civil

1 — Conhecer os principais contratos correntemente
utilizados nas actividades de transporte rodoviário, bem
como os direitos e obrigações deles decorrentes.

2 — Ser capaz de negociar um contrato de transporte
juridicamente válido, nomeadamente no que respeita
às condições de transporte.

3 — Ser capaz de analisar uma reclamação do cliente
relativa a danos causados aos passageiros ou às suas
bagagens resultantes de um acidente ocorrido durante
o transporte ou relativa a danos devidos a atraso, bem
como os efeitos dessa reclamação, quanto à sua res-
ponsabilidade contratual.

B — Elementos de direito comercial

1 — Conhecer as condições e formalidades necessá-
rias para exercer o comércio e as obrigações gerais dos
comerciantes (registo, livros comerciais, etc.), bem como
as consequências da falência.

2 — Possuir conhecimentos suficientes sobre socie-
dades comerciais, formas e regras de constituição e
funcionamento.

C — Elementos de direito social

1 — Conhecer o papel e o funcionamento das dife-
rentes instituições sociais que intervêm no sector do
transporte rodoviário (sindicatos, comissões de traba-
lhadores, delegados do pessoal, inspecção do trabalho,
etc.).

2 — Conhecer as obrigações das entidades patronais
em matéria de segurança social.

3 — Conhecer as regras aplicáveis aos contratos de
trabalho relativos às diferentes categorias de trabalha-
dores das empresas de transporte rodoviário (forma dos
contratos, obrigações das partes, condições e tempo de
trabalho, férias pagas, remuneração, rescisão do con-
trato, etc.).

4 — Conhecer as disposições do Regulamento (CEE)
n.o 3820/85 e do Regulamento (CEE) n.o 3821/85, bem
como as respectivas medidas práticas de aplicação.

D — Elementos de direito fiscal

1 — Conhecer as regras relativas ao IVA aplicável
aos serviços de transporte.

2 — Conhecer as regras aplicáveis a impostos de cir-
culação dos veículos.

3 — Conhecer os impostos sobre certos veículos uti-
lizados para o transporte rodoviário de passageiros, bem
como às portagens e direitos de utilização cobrados pela
utilização de certas infra-estruturas.

4 — Conhecer os impostos sobre o rendimento.

E — Gestão comercial e financeira da empresa

1 — Conhecer as disposições legais e práticas relativas
à utilização de cheques, letras, promissórias, cartões de
crédito e outros meios ou métodos de pagamento.

2 — Conhecer as formas de crédito (bancário, docu-
mentário, fianças, hipotecas, locação financeira, aluguer,
facturação, etc.), bem como os respectivos encargos e
obrigações delas decorrentes.

3 — Saber o que é o balanço, modo como se apresenta
e capacidade de o interpretar.

4 — Ser capaz de ler e interpretar uma conta de
ganhos e perdas.

5 — Ser capaz de analisar a situação financeira e ren-
tabilidade da empresa, nomeadamente com base nos
coeficientes financeiros.

6 — Ser capaz de preparar um orçamento.
7 — Conhecer as diferentes componentes dos seus

preços de custo (custos fixos, custos variáveis, fundos
de exploração, amortizações, etc.) e ser capaz de calcular
por veículo, ao quilómetro ou à viagem.

8 — Ser capaz de elaborar um organigrama e orga-
nizar planos (relativos a todo o pessoal da empresa,
planos de trabalho, etc.).

9 — Conhecer os princípios de estudos de mercado
(marketing), promoção de venda dos serviços de trans-
porte, elaboração de ficheiros de clientes, publicidade,
relações públicas, etc.

10 — Conhecer os diferentes tipos de seguros pró-
prios dos transportadores rodoviários (seguros de res-
ponsabilidade), bem como garantias e as obrigações daí
decorrentes.

11 — Conhecer as aplicações telemáticas no domínio
do transporte rodoviário.
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12 — Ser capaz de aplicar regras relativas às tarifas
e à formação dos preços nos transportes públicos e pri-
vados de passageiros.

13 — Ser capaz de aplicar regras relativas à facturação
do serviço de transporte rodoviário de passageiros.

F — Acesso ao mercado

1 — Conhecer a regulamentação sobre transportes
rodoviários por conta de outrem para a locação de veí-
culos industriais, para a subcontratação, nomeadamente
as regras relativas à organização oficial da profissão,
ao acesso à mesma, às autorizações para os transportes
rodoviários intracomunitários e extracomunitários, ao
controlo e às sanções.

2 — Conhecer a regulamentação relativa ao estabe-
lecimento de uma empresa de transporte rodoviário.

3 — Conhecer os diferentes documentos exigidos
para a execução dos serviços de transporte rodoviário
e ser capaz de instaurar procedimentos de verificação
para garantir a presença, tanto na empresa como a bordo
dos veículos, de documentos conformes referentes a
cada transporte efectuado, nomeadamente os documen-
tos relativos ao veículo, ao motorista ou às bagagens.

4 — Conhecer as regras relativas à organização do
mercado dos transportes rodoviários de passageiros.

5 — Conhecer as regras para criação de serviços de
transporte e ser capaz de elaborar planos de transporte.

G — Normas técnicas e de exploração

1 — Conhecer as regras relativas aos pesos e às
dimensões dos veículos nos Estados membros, bem
como os procedimentos relativos aos transportes excep-
cionais que constituem derrogações a essas regras.

2 — Ser capaz de escolher, em função das necessi-
dades da empresa, os veículos e os seus elementos (qua-
dro, motor, órgãos de transmissão, sistemas de travagem,
etc.).

3 — Conhecer as formalidades relativas à recepção,
matrícula e controlo técnico dos veículos.

4 — Ser capaz de estudar as medidas a tomar contra
a poluição do ar pelas emissões dos veículos a motor
e contra o ruído.

5 — Ser capaz de elaborar planos de manutenção
periódica dos veículos e do seu equipamento.

H — Segurança rodoviária

1 — Conhecer as qualificações exigidas aos condu-
tores (carta de condução, certificados médicos, atestados
de capacidade, etc.).

2 — Ser capaz de realizar acções para se certificar
de que os condutores respeitam as regras, as proibições
e as restrições de circulação em vigor nos diferentes
Estados membros (limites de velocidade, prioridades,
paragem e estacionamento, utilização das luzes, sina-
lização rodoviária, etc.).

3 — Ser capaz de elaborar instruções destinadas aos
condutores respeitantes à verificação das normas de
segurança relativas ao estado do material de transporte,
do equipamento e da carga e à condução preventiva.

4 — Ser capaz de instaurar procedimentos de conduta
em caso de acidente e de aplicar os procedimentos ade-
quados para evitar a repetição de acidentes e infracções
graves.

5 — Possuir conhecimentos elementares da geografia
rodoviária dos Estados membros.

ANEXO II

Organização do exame para obtenção
de capacidade profissional

1 — O exame para obtenção de capacidade profis-
sional é constituído por um exame escrito obrigatório,
que poderá ser completado por um exame oral, para
verificar se os candidatos a transportadores rodoviários
possuem o nível de conhecimentos exigidos nas matérias
indicadas no anexo I.

2 — O exame escrito obrigatório é constituído pelas
duas provas seguintes:

2.1 — Perguntas de escolha múltipla com quatro res-
postas possíveis, perguntas de resposta directa, ou uma
combinação dos dois sistemas;

2.2 — Exercícios escritos/análise de casos.
A duração mínima de cada uma das duas provas é

de duas horas.
3 — No caso de ser organizado um exame oral, a

participação nesse exame fica subordinada a aprovação
nas provas escritas.

4 — A atribuição de pontos a cada prova fica subor-
dinada ao seguinte critério:

4.1 — Se o exame incluir uma prova oral, a cada uma
das três provas não poderá ser atribuído menos de 25%
do total dos pontos do exame nem mais de 40%;

4.2 — Se for organizado apenas um exame escrito,
a cada prova não poderá ser atribuído menos de 40%
do total dos pontos de exame nem mais de 60%.

5 — No conjunto das provas, os candidatos devem
obter pelo menos uma média de 60% do total dos pontos
do exame. A pontuação obtida em cada prova não pode
ser inferior a 50% dos pontos atribuídos à mesma,
podendo contudo ser reduzida a 40% numa única prova.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 4/2001
de 10 de Janeiro

O presente diploma legal visa alterar o Decreto-Lei
n.o 244/98, de 8 de Agosto, com as alterações decorrentes
da Lei n.o 97/99, de 26 de Julho, que aprova as condições
de entrada, permanência, saída e afastamento de estran-
geiros do território nacional.

Com a presente alteração procura-se acautelar, por
um lado, o interesse público e, por outro, garantir os
direitos e interesses que se pretenderam salvaguardar
aquando da elaboração dos referidos diplomas legais,
tendo em vista a evolução do fenómeno migratório veri-
ficado em Portugal nos últimos anos.

O presente diploma é aplicável às Regiões Autónomas
uma vez que é emitido no âmbito de reserva de com-
petência legislativa dos órgãos de soberania.

Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pelo

artigo 1.o da Lei n.o 27/2000, de 8 de Setembro, e nos
termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 1.o, 13.o, 15.o, 18.o, 21.o, 23.o, 30.o, 36.o,
37.o, 38.o, 40.o, 41.o, 43.o, 50.o, 52.o, 53.o, 54.o, 55.o, 56.o,
57.o, 58.o, 87.o, 88.o, 91.o, 100.o, 101.o, 107.o, 119.o, 136.o,


